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DECRETO 4781 

De 13 de novembro de 2018. 

“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 882.981,36.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA 

NETO, no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º -  Nos termos da Lei Municipal nº 4120, de 09 de novembro de 

2017, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado 

na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

882.981,36 (Oitocentos e oitenta e doismil,novecentos e oitenta e um reais e 

trinta e seis centavos), para reforçar as seguintes dotações orçamentárias: 

03.01.33903900000000010 – 04.122.0003.2.009– Ficha 062 – R$           

52.000,00 

03.01.33903900000000010 – 04.122.0003.2.016– Ficha 109 – R$             

9.981,36 

09.02.33903900000000010 – 17.512.0017.2.062– Ficha 404 – R$         

430.000,00 

06.02.33903900000000134 – 12.361.0008.2.033– Ficha 224 – R$           

30.000,00 

06.03.33903900000000134 – 12.365.0009.2.036– Ficha 248 – R$           

14.000,00 

11.01.33903900000000153 – 10.302.0021.2.068– Ficha 454 – R$           

23.000,00 

09.01.33903900000000010 – 15.452.0026.2.058– Ficha 380 – R$         

282.000,00 

06.01.33903900000000147 – 12.122.0008.2.031– Ficha 205 – R$           

42.000,00 

Total             R$        882.981,36             

ARTIGO 2º -  O valor do presente crédito adicional suplementar será coberto 

com os recursos de excesso de arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1º, II, da 

Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme comparativo, da 

Receita Orçada com a Receita Arrecadada, com base no mês de outubro de 

2018, a seguir: 

Receita                          Rubrica                       Orçada                         

Arrecadada                  Excesso 

Mult.Pr.Leg.Tran. 4.1.9.1.0.01.1.1.01   R$      230.000,00    R$        

277.463,31   R$   47.463,31 

D.A.N.Trib.O.Rec. 4.1.9.9.0.99.1.3.99   R$   1.000.000,00    R$    

1.092.866,78    R$   92.866,78 

Cot.Par.F.Esp.Pet. 4.1.7.1.8.02.6.1.00   R$      260.000,00    R$       

299.640,28    R$   39.640,28 

Out.Tx.Prest.Serv. 4.1.1.2.2.01.1.1.99   R$   1.000.000,00    R$    

1.061.048,60    R$   61.048,60 

M/J.Div.A.Out.Trib. 4.1.1.1.9.01.1.4.01   R$      250.000,00    R$       

521.247,65    R$ 271.247,65 

Div.At.Out.Contr.  4.1.2.1.0.99.1.1.01   R$      200.000,00    R$       

570.714,74    R$ 370.714,74   

Total                   R$ 882.981,36                            

ARTIGO 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

Orlândia, 13 de novembro de  2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO 4782 

De 13 de novembro de 2018. 

 “Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 187.000,00.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA  

 

 

 

 

 

 

NETO, no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º -  Nos termos da Lei Municipal nº 4120, de 09 de novembro de 

2017, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado 

na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar, no valor de 

R$ 187.000,00 (Cento e oitenta e sete mil reais), para reforçar as seguintes 

dotações orçamentárias: 

03.01.33903900000000010 – 04.122.0003.2.015– Ficha 109 – R$           

20.000,00 

04.03.33903900000000137 – 08.244.0006.2.083– Ficha 169 – R$           

15.500,00 

04.03.33903900000000754 – 08.244.0006.2.086– Ficha 172 – R$             

7.000,00 

04.03.33903900000000754 – 08.244.0006.2.088– Ficha 173 – R$             

1.000,00 

06.06.33903000000000757 – 12.362.0011.2.043– Ficha 269 – R$           

55.500,00 

09.01.33903900000000010 – 15.452.0026.2.058– Ficha 380 – R$           

17.000,00 

11.01.33503900000000153 – 10.301.0020.2.065– Ficha 428 – R$           

24.000,00 

11.01.33903000000000153 – 10.301.0020.2.065– Ficha 430 – R$           

35.000,00 

11.01.33903000000000169 – 10.301.0020.2.066– Ficha 441 – R$           

12.000,00 

Total      R$ 187.000,00 

ARTIGO 2º -  O valor do presente crédito adicional suplementar será 

coberto com os recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, 

III, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02.01.339033000000000010 – 04.122.0002.2.003 – Ficha 004 – R$          

4.000,00 

06.01.339033000000000147 – 12.122.0008.2.031 – Ficha 203 – R$          

4.000,00 

06.02.339033000000000147 – 12.361.0008.2.032 – Ficha 216 – R$          

9.000,00 

06.08.339039000000000010 – 12.306.0013.2.047 – Ficha 287 – R$        

46.000,00 

07.01.449051000000000010 – 27.812.0014.1.013 – Ficha 289 – R$          

7.000,00 

07.01.449051000000000166 – 27.812.0014.1.013 – Ficha 290 – R$          

7.000,00  

08.02.339036000000000153 – 04.123.0015.2.053 – Ficha 332 – R$          

5.000,00 

09.01.449052000000000010 – 15.451.0025.2.055 – Ficha 354 – R$          

3.000,00 

10.01.339030000000000010 – 18.541.0019.2.064 – Ficha 419 – R$          

5.000,00 

10.01.339036000000000010 – 18.541.0019.2.064 – Ficha 420 – R$          

4.000,00 

11.01.339030000000000160 – 10.301.0020.2.067 – Ficha 445 – R$        

20.000,00 

11.01.339039000000000160 – 10.301.0020.2.067 – Ficha 447 – R$        

20.000,00 

12.01.449051000000000160 – 13.392.0023.1.019 – Ficha 478 – R$        

53.000,00 

Total     R$ 187.000,00 

ARTIGO 3º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

Orlândia, 13 de novembro de 2018. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 
Prefeito Municipal 
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